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PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES 

DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

FINAL, DE AGRICULTURA, MEIO 

AMBIENTE, EDUCAÇÃO, SAÚDE E 

OBRAS E DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, 

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO – 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 

 

PROJETO DE LEI Nº 030/2022. 

AUTORIZAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE 

CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO DE 

BEM IMÓVEL PÚBLICO. 

CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. 

IMPORTÂNCIA. NECESSIDADE. 

 

1. RELATÓRIO  

 

Sua Excelência, o Senhor Prefeito Municipal, no uso de suas prerrogativas funcionais, 

apresentou, para apreciação e deliberação legislativa, o Projeto de Lei nº. 030/2022, o 

qual “Autoriza o Poder Executivo Municipal a Celebrar Contrato de Concessão de 

Uso de Bem Imóvel Público Pertencente ao Município para Fins de Exploração 

Industrial à Empresa do Ramo de Vestuário, em Forma de Fábrica de Confecções 

e/ou Facções com a Finalidade de Gerar Empregos e Rendas e Dá Outras 

Providências”. 

 

A matéria foi protocolada na Secretaria desta Egrégia Casa Legislativa em 18.07.2022 

e, após sua leitura em Plenário na 12ª Sessão Ordinária realizada no dia 20.07.2022, 

foi apresentado para deliberação o Requerimento nº 025/2022, na presente data, 

assinado por cinco dos Senhores Vereadores, que requer a tramitação em regime de 

urgência especial à matéria. Assim, após a aprovação do referido requerimento, a 

presente proposição veio às Comissões Permanentes para exame e Parecer.  
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É o Relatório.  

 

2. FUNDAMENTAÇÃO  

 

2.1 Do Regime de Urgência Especial 

 

Antes de adentrar no estudo do Projeto de Lei nº 030/2022, passaremos a analisar a 

solicitação dos Vereadores, para que a proposição tramite em Regime de Urgência 

Especial. 

 

Vejamos o que dispõe o artigo 53 da Lei Orgânica Municipal e artigo 182 do Regimento 

Interno desta Casa de Leis: 

 

Lei Orgânica Municipal 

 

Art. 53. O Prefeito poderá solicitar urgência para apreciação dos projetos 

de sua iniciativa. 

 

§ 1º. Se a Câmara não se manifestar, em até quarenta e cinco dias, 

sobre a proposição, será esta incluída na ordem do dia da primeira 

sessão subsequente, sobrestando-se a deliberação quanto aos demais 

assuntos, para que se ultime a votação, excetuados os casos do artigo 

94, que são preferenciais na ordem numerada. 

 

§ 2º. O prazo previsto no parágrafo anterior, não corre no período de 

recesso, nem se aplica aos projetos de códigos. 

 

Regimento interno 

 

Art. 182. A concessão de urgência especial dependerá de assentimento 

do Plenário, mediante provocação por escrito da Mesa, de 1/3 (um terço) 

dos Vereadores ou de Comissão quando autora de proposição em 

assunto se sua competência privativa ou especialidade, exigindo, para 

sua aprovação, o quórum de maioria absoluta. 
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§ 1º. O Plenário somente concederá a urgência especial quando a 

proposição, por seus objetivos, exigir apreciação pronta, sem o que 

perderá a oportunidade ou a eficácia. 

 

§ 2º. Concedida a urgência especial para projeto ainda sem parecer, 

será feito o levantamento da sessão, que será suspensa por prazo não 

superior a 30 (trinta) minutos, a fim de que se pronunciem as comissões 

competentes em conjunto, imediatamente, após o que o projeto será 

colocado na ordem do dia da própria sessão. 

 

§ 3º. Caso não seja possível obter-se de imediato o parecer conjunto das 

comissões competentes, o projeto passará a tramitar no regime de 

urgência simples. 

 

Dessa forma, observamos que foi apresentado o Requerimento nº 025/2022, subscrito 

por cinco dos Senhores Vereadores, solicitando a tramitação em regime de urgência 

especial para a matéria, o qual foi assentido pelo Plenário, através de sua aprovação 

por unanimidade. 

 

2.2 Da Competência e Iniciativa 

 

O projeto versa sobre matéria de competência do Município em face do interesse local, 

encontrando amparo no art. 30, inciso I da Constituição da República e no art. 16, 

inciso I da Lei Orgânica Municipal.  

 

A propositura é de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, conforme dispõem 

os arts. 11 e 12, da Lei Orgânica Municipal.  

 

Dessa forma, a presente matéria atende os requisitos formais de iniciativa 

estabelecidos pela lei municipal em comento, não apresentado vício de 

inconstitucionalidade formal, respeitando a harmonia entre os Poderes.  

 

2.3 Da Técnica Legislativa 

 

Quanto à técnica legislativa, em observância ao artigo 59 da Constituição da República, 

a elaboração, alteração ou consolidação de leis no Brasil, deverá observar o 
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regramento estabelecido na Lei Complementar Federal nº. 95, de 26 de fevereiro de 

1998.  

 

Nesse sentido, a presente proposição está em sintonia com o preconizado no referido 

diploma.  

 

2.4 Da celebração do contrato de concessão de uso de bem imóvel público 

 

Os bens públicos, entendidos como tais aqueles bens pertencentes às pessoas 

jurídicas de direito público interno (CC/02, art. 98), porque vinculados ao atendimento 

do interesse geral, estão sujeitos a um regime jurídico específico e diverso daquele a 

que estão submetidos os bens titularizados por particulares. Este regime jurídico 

específico dos bens públicos, que tem por principais características a inalienabilidade 

(CC/02, arts. 100 e 101), a imprescritibilidade (CC/02, art. 102), a impenhorabilidade 

(CF/88, art. 100) e a impossibilidade de oneração (CC/02, art. 1420), visa assegurar 

que tais bens sejam destinados ao atendimento do interesse público e não se 

desvirtuem dessa destinação. Isso não significa, todavia, que os bens públicos não 

possam ser submetidos ao uso privativo, exclusivo ou especial de uma pessoa ou 

grupo de pessoas.  

 

É cediço, como afirma HELY LOPES MEIRELLES (Direito Administrativo Brasileiro, 24. 

ed, São Paulo: Malheiros, 1999, p. 464/465), que “todos os bens públicos, qualquer que 

seja sua natureza, são passíveis de uso especial”. De fato, os bens públicos podem ser 

utilizados pela pessoa jurídica que detém a sua titularidade ou por outros entes 

públicos aos quais sejam cedidos, ou, ainda, por particulares. Trata-se de situação em 

que os bens públicos são utilizados, no todo ou em parte, por uma pessoa ou grupo de 

pessoas determinadas, afastando outros usos.  

 

Nesse caso, essa pessoa ou grupo de pessoas não se apresenta, com relação ao bem, 

como usuário anônimo, nem como beneficiário de serviços públicos, antes são pessoas 

físicas ou jurídicas às quais se atribui, mediante instrumento jurídico específico para tal 

fim, o uso exclusivo, parcial ou total, de um bem público, afastando a fruição geral e 

indiscriminada da coletividade ou do próprio Poder Público.  
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Os principais condicionantes de legitimidade jurídica do uso privativo de bem público 

apontados pela doutrina especializada são: (i) a compatibilidade com o interesse 

público: o uso privativo do bem público não pode contrariar o interesse público, e (ii) o 

consentimento da Administração: o uso privativo de bem público depende de um título 

jurídico individual pelo qual a Administração outorga o uso e estabelece as condições 

em que será exercido. O consentimento da Administração pode ser formalizado por 

meio de diversos títulos jurídicos individuais previstos pela legislação. Estes, vão desde 

as simples e unilaterais autorização de uso e permissão de uso até os formais 

contratos de concessão de uso e concessão de uso como direito real resolúvel, além 

da imprópria e obsoleta adoção dos institutos civis do comodato, da locação e da 

enfiteuse.  

 

A utilização de um ou outro título jurídico para a outorga do uso privativo, porém, não é 

livre, variando sobretudo de acordo com a espécie do bem público a ser outorgado. 

Ganha relevo, nesse passo, a tradicional classificação dos bens públicos quanto à sua 

destinação, expressamente adotada pelo art. 99 do Código Civil Brasileiro, que os 

distingue em três classes: a) bens de uso comum: aqueles que se destinam à utilização 

geral pelos indivíduos, b) bens de uso especial: aqueles que visam à execução dos 

serviços administrativos e dos serviços públicos em geral; e c) bens dominicais: os 

bens próprios do Estado como objeto de direito real ou pessoal, não aplicados nem ao 

uso comum nem ao uso especial.  

 

Tal classificação é relevante à medida que os bens das duas primeiras classes, por 

estarem afetados ao interesse público, estão fora do comércio jurídico privado. De 

forma que só podem ser objeto de relações jurídicas regidas pelo direito público. 

Assim, para fins de uso privativo, os instrumentos possíveis são apenas a autorização, 

a permissão e a concessão de uso, instrumentos sujeitos ao regime jurídico de direito 

público, com características próprias que decorrem da posição de supremacia da 

Administração. Já os bens dominicais, por estarem no comércio jurídico privado, 

podem ser cedidos tanto pelos instrumentos jurídicos de direito público acima 

mencionados quanto pelos contratos previstos na legislação civil, como a locação, o 

arrendamento, o comodato e a concessão de direito real de uso.  
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Nesse diapasão, a Concessão de uso pode ser definida como uma modalidade de 

contrato administrativo, submetido ao regime jurídico de direito público, firmado por 

órgão ou entidade da Administração Pública, cujo objetivo é o uso privativo de bem 

público. A concessão de uso apresenta natureza jurídica obrigacional, não tem caráter 

precário – como a autorização de uso e a permissão de uso –, pode ser onerosa ou 

gratuita e deve ser precedida de licitação, excetuadas as hipóteses legais que admitem 

contratação direta.  

 

Dessa forma, presentes todos os requisitos atinentes à questão, somos favoráveis pela 

aprovação da proposição. Nesse viés, conclui-se que o projeto de lei em análise está 

em conformidade com as normas legais vigentes, estando presentes a legalidade e 

constitucionalidade, bem como a importância e necessidade, e por essa razão 

opinamos pela sua aprovação.  

 

 

3. PARECER 

 

 “A matéria é perfeitamente legal, 

constitucional e, quanto ao mérito, oportuna. 

Assim sendo, este Relator opina por sua 

aprovação.”  

 

Sala das Comissões Permanentes, em 20 de julho de 2022. 

 

 

__________________________________________ 

RELATOR 
 

 

 

Pelas conclusões: 

__________________________________________ 
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__________________________________________ 

 

__________________________________________ 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO FINAL 

 
 
 

__________________________________________ 

 

__________________________________________ 

 

__________________________________________ 

AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE, EDUCAÇÃO, 
SAÚDE E OBRAS 

 
 
 

__________________________________________ 

 

__________________________________________ 

 

__________________________________________ 

FINANÇAS, ORÇAMENTO, CONTROLE E 
FISCALIZAÇÃO 
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